
APROVADO 
DÍSCUSSÀO 

Estado do Rio de Janeiro 	 EM 
CÂ1VIARA MUNICIPAL DE SABO F 

PRESIDENTE 

REQUERIMENTO N°031/2013. 	 Em 21 de fevereiro de 2013. 

SOLICITA AO EXMO SR. DR. CORREGEDOR GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO A ALTERAÇÃO 
NO PLANTÃO DE ÓBITO DOS FINAIS DE SEMANA E 
FERIADOS PARA ATENDIMENTO ATÉ ÀS 1811S. 
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O Vereador que este subscreve,  atendendo tudo mais o \que determina o interesse 
público, REQUER à Douta esa,-niaiforma regimental, o envio\  de expediente ao Exm° ," 	' •,, 1 i 1, --- ---- 	1  Sr. Dr. Corregedor-Geral- e.Justiça do Estada-do 	c ,Rio de Janroisolicitando a alteração i 	1 - • 11, .." ...... ..-.- ...._ N._ _A. ,,," .4t t / : 1, no plantão dp óbito dosf nais desem na ,e fehados,para afendime 	ate às 18:00 h. 
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)„</  JUSTIFICATIVA: \ \ 
Atualmente os plantõès.de óbito se realizam até,às 12hs nos finais de semana e feriados, 

porém o horário já não rijais atenkss necessidadesdcimunicípio riem do Estado do Rio de 
Janeiro. 	 . 

Assim, não existe outra possibilidade de solucionarmos o transtorno se não aumentarmos 
o horário do plantão nos finais de semana e feriados até às 18h, com isto minorando a dor e 
sofrimento dos familiares neste triste momento da perda de um ente querido. 
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